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Lei n? 1731 de 25 de Agosto de 1995. 

"Dá nova denominação a Avenida "D" do
Residencial Alto das Caraíbas de Ave­
nida OVÍDIO R. CARNEIRO DE MENDONÇA."

DELFINO OCLÉCIO MACHAIK), Prefeito Mu­
nicipal de Luziânia, Estado de Goias, no uso de suas atribui - 
ções legais, faz saber que a Câmara Municipal de Luziânia apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I? - Fica denominada de Avenida 
OVÍDIO R. CARNEIRO DE MENDONÇA a atual Avenida "D" do Residen­
cial das Caraíbas, neste Município.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LU-
ZIÂNIA, aos 25 dias do mês de Agosto de 1.995.

DELFINO OCLÉCIO MACHADO
Prefeito Municipal


